
 

ANO LII                    N.º 080                07/05/2018 



 



 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 
ESTE BOLETIM DE SERVIÇO É CONSTITUÍDO DE 42 (QUARENTA E DUAS) PÁGINAS 

CONTENDO AS SEGUINTES MATÉRIAS: 

   

 

 

SEÇÃO II 

 

PARTE 1 

 

DESPACHOS E DECISÕES 

REITOR ..........................................................................................................................................................................02 

 

 

SEÇÃO IV 

 

EDITAL DE MESTRADO EM HIGIENE VET E PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO DE PROD DE ORIGEM 

ANIMAL.........................................................................................................................................................................34 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

ELIANA DE OLIVEIRA RAMOS   NÉLITON VENTURA 

Gerente da Gerência Plena de Comunicações 

Administrativas 

  Pró-Reitor de Administração 

 

 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 080 07/052018  SEÇÃO II                            PÁG. 02 

 

SEÇÃO II 
 

Parte 1: 

 

 

PORTARIA N.º 59.407 de 19 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de progressão, promoção e 

retribuição (EBTT). 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13360-2956 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DO MAGISTÉRIO DE ENSINO BÁSICO TECNICO E TECNOLOGICO COM 

DIREITO A ACELERAÇÃO ( LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 )  

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Situação Nova (Lei 12.772/12  Efeitos 

    e Lei 12.863/13)  Financeiros 
         

   Situação  Aceleração  Nível  

   Anterior      

01 2084680 23069.021551/17-74 

DI-02 

 

DIII 

 

01 01.02.2017   Diego Barbosa Moura    
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PORTARIA N.º 59.417 de 19 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação 

de Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial 

nº 554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 

94.664/87, Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13 , observando-se a vigência e os 

efeitos financeiros decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13385-5526 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO ( POR 

MERITO ), LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13  
 

Ordem Mat. Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
 Siape   e Portaria MEC 554/13)  Financeiros 
         

    Classe Denominação  Nível  

         

01 1647959 23069.10912/17-57       

  Daniel Leandro Rocco 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 05.05.2017 

02 1046763 23069.043568/16-00       

  Denize Mandarino 2013 / 2015 D ASSOCIADO  01 27.10.2016 

03 1692602 23069.030519/17-80       

  Fernando Joaquim Xavier Alves 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 03.05.2017 

04 1671775 23069.085085/17-55       

  Flavia Cristina Bernardini 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 06.02.2017 

05 6310706 23069.030279/17-13       

  Israel Figueiredo Junior 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 02.05.2017 

06 3074978 23069.041649/17-48       

  Licinio Esmeraldo da Silva 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 18.04.2017 

07 1671785 23069.003456/17-99       

  Rebeca de Souza Azevedo 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 26.04.2017 

08 1679528 23069.040699/17-16       

  Sergio de Moura Almaraz 2015 / 2017 D ASSOCIADO  01 13.02.2017  
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PORTARIA N.º 59.420 de 20 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de Aceleração na carreira 

Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder a progressão, (Aceleração) aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, 

nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 554/13, Lei nº 12.863/13, Lei n.º 11.344/06, da 

Resolução do CEP n.º 218/05, Decreto Lei 94.664/87, Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 

731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13468-6792 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A ACELERAÇÃO DA 

PROMOÇÃO, LEI 12.772/12 PORTARIA MEC 554/13 E LEI 12.863/13. 

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 

    e Lei 12.863/13)  Financeiros. 
       

   Situação Reposicionamento Nível  

   Anterior    
       

01 2037316 23069.085104/17-43 

ADJ-A2 C - ( ADJUNTO ) 01 26.06.2016   Ericson Telles Saint Clair 

02 2044451 23069.004585/16-13 

ADJ-A2 C - ( ADJUNTO ) 01 30.07.2016   Wilson das Neves Simões Teixeira  
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PORTARIA N.º 59.421 de 20 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13505-369 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ( LEI 12.772/12 E PORTARIA  MEC 554/13 ) 

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Retribuição  Situação Atual  Efeitos 

   p/Titulação (Lei 12.772/12) e Portaria MEC Financeiros 
     554/13)   

    Classe Denominação Nível  

        

01 5181849 23069.041942/17-13      

  Alexandre Barbosa Elias Doutorado C ADJUNTO 1 31.03.2017  
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PORTARIA N.º 59.422 de 20 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de progressão, promoção  e 

retribuição (EBTT). 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13525-369 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DO MAGISTÉRIO DE ENSINO BÁSICO TECNICO E TECNOLOGICO 

COM DIREITO A RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO ( LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 )  
 
 

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Retribuição Situação Nova Efeitos 
   p/Titulação (Lei 12.772/12) Financeiros 
    e Portaria MEC  

    554/13)  

       
    Classe Nív el  

       
01 302927 23069.003858/17-93     

  Vitor Francisco Cadorin DOUTORADO DIV 04 23.02.2017  
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PORTARIA N.º 59.434 de 21 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13587-4902 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A  

PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 

 
 

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
    e Portaria MEC 554/13)  Financeiros 
        

    Classe Denominação Nível  

        

01 2145262 23069.011293/17-18      

  Estefan Monteiro da Fonseca 2014 / 2016  ADJUNTO-A 02 25/05/2017 

02 2199179 23069.002510/17-89      

  Michelle Lima Domingues 2015 / 2017  ADJUNTO-A 02 21.03.2011 

03 0323535 23069.040105/17-69      

  Wagner Batista de Almeida 2014 / 2016  ADJUNTO-A 02 09.01.2017 

04 1854885 23069.002754/16-81      

  Glaucia Ribeiro Gonzaga 2011 / 2013 B ASSISTENTE 02 16.03.2016 

05 1767733 23069.072238/17-02      

  Julio Candido de Meirelles Junior 2015 / 2017 C ADJUNTO 02 12/03/2017 

06 3579178 23069.041087/17-32      

  Ariel Levy 2015 / 2017 C ADJUNTO 03 16/03/2017 

07 1963794 23069.040861/17-98      

  Artem Raibekas 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 17/02/2017 

08 1815178 23069.010905/17-55      

  Giusseppe Amado de Oliveira 2012 / 2014 C ADJUNTO 03 10/04/2017 

09 0311573 23069.042044/13-41      

  Valéria Tostes Salles Cardoso 2009 / 2011 C ADJUNTO 03 28.05.2013 

10 2475825 23069.021316/17-01      

  Gabriel Rached 2015 / 2017 C ADJUNTO 04 27.03.2017 

11 2171875 23069.023806/16-52      

  Neide Aparecida Marinho 2014 / 2016 C ADJUNTO 04 21.09.2016 

12 1571726 23069.090217/16-80      

  Sônia Barroso Brandão Soares 2015 / 2017 C ADJUNTO 04 03/02/2017 

13 2047363 23069.041502/17-58      

  Thales Ribeiro de Magalhães Filho 2015 / 2017 C ADJUNTO 04 07/04/2017 

14 1525186 23069.023304/16-21      

  Alexandre Carneiro Cerqueira Lima 2014 / 2016 D ASSOCIADO 02 04/09/2016 

15 304145 23069.011172/17-76      

  Carlos Eduardo Salles Ferreira 2015 / 2017 D ASSOCIADO 02 16/05/2017 

16 3174970 23069.031488/16-01      

  Maria Martha de Luna Freire 2014 / 2016 D ASSOCIADO 03 24/11/2016 

17 1348358 23069.022616/16-18      

  Maria Verônica Secreto de Ferreras 2014 / 2016 D ASSOCIADO 03 10/07/2016 

18 2359697 23069.043637/16-77      

  Sergio Felipe Jerez Veguería 2014 / 2016 D ASSOCIADO 03 18/11/2016  
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PORTARIA N.º 59.435 de 21 de julho de 2017. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13589-7142 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 

PROMOÇÃO ( POR MERITO ), LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13  
 

Ordem Mat. Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 
 Siape   e Portaria MEC 554/13) Financeiros 
        

    Classe Denominação Nível  

        

01 1714510 23069.30594/17-41 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 15.07.2017   Alejandra Filippo Gonzalez Neves dos Santos 

02 2662589 23069.010445/17-65 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 27.03.2017   Andreia Mendonça Saguia 

03 2412876 23069.021648/17-87 

2014 / 2016 D ASSOCIADO 01 17.04.2017   Cezar Ávila Migliorin 

04 1672361 23069.010435/17-20 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 10.03.2017   Dalber Ruben Sanchez Candela 

05 1708362 23069.030445/17-81 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 15.06.2017   Daniel de Barros Macieira 

06 2611967 23069.020996/17-37 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 26.03.2017   Kleber Santos de Mendonça 

07 1668010 23069.010326/17-11 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 09.02.2017   Rodrigo Ferreira Sobreiro 

08 1691983 23069.010391/17-38 

2015 / 2017 D ASSOCIADO 01 26.03.2017   Wallace de Castro Nunes  
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PORTARIA N.º 59.439 de 21 de julho de 2017. 

 

 

Homologação de  estágio  probatório  de 

Docente. 

 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Homologar o Estágio Probatório dos Docentes relacionados no anexo a presente Portaria, nos 

termos da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, Emenda Constitucional nº 19/98 e com base no 

Parecer AGU/MC nº 01/2004 publicado no D.O. de 16 de julho de 2004, a Secretaria de Recursos 

Humanos do Ministério do Planejamento reconheceu como sendo de 03 anos o período de Estágio 

Probatório assim como o período para aquisição de estabilidade, e a Resolução CEP-UFF 219/2005 e 

Decisão CEP nº 731/13. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice- Reitor no Exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 13605-3034 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 

 
HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO   

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Homologação concedida em 
01 2083455 23069.004950/17-71  

  Adriano Vilela Sampaio 29.01.2017 

02 2145376 23069.030418/17-17 

18.07.2017   Andre Teixeira Pontes 

03 1043612 23069.004948/17-00  

  Breno Augusto da Silva e Silva 29.07.2017 

04 2789103 23069.030286/17-15 

07.04.2017   Carla Ribeiro Guedes 

05 1935929 23069.040203/17-04  

  Claudia Trindade Mattos 22.08.2016 

06 2124667 23069.004953/17-12 

28.05.2017   Daniela Franco Cerqueira 

07 2090025 23069.020217/17-01  

  Danichi Hausen Mizoguchi 18.02.2017 

08 1211036 23069.090024/15-48 

27.05.2017   David Augusto Fernandes 

09 2983773 23069.004952/17-60  

  Felipe Santos Tostes 14.01.2017 

10 1730885 23069.004629/17-96 

20.05.2017   Jacqueline de Souza Gomes 

11 2893873 23069.004951/17-15  

  Jose Eduardo Manhães da Silva 16.05.2017 

12 20895046 23069.0049570/17-36 

20.02.2017   Marcelo Freitas de Aguiar 
1334071

    23069.0052041/16-68
 

 
  Maria Goretti Dal Bosco 28.07.2017 

14 1068649 23069.004566/17-78  

  Rafaela Elvira Rozza de Menezes 21.07.2017 

15 2146220 23069.004569/17-10 

29.07.2017   Renata Ferriaiolo Gueiros 

16 2140496 23069.004568/17-67  

  Renata Ximenes Lins 24.07.2017 

17 2115626 23069.072735/17-01 

28.04.2017   Ricardo Sparapan Pena 

18 2890781 23069.004949/17-46  

  Simone Manhães Áreas Merida 29.04.2016 
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PORTARIA N.º 61.253 de 3 de maio de 2018. 

 

 

Concessão de Promoção para a classe de 

Professor Titular. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16208-3845 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO 

PARA A CLASSE DE TITULAR, LEI 12.772/12 E PORTARIA MEC 554/13  

 
Ordem Mat. Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei Efeitos 

 Siape   12.772/12) Financeiros. 
    e Portaria MEC  

     554/13)  

    Classe  Denominação  
        

01 2051586 23069.043557/17-01      

  Claudio Roberto Marques Gurgel 2015 / 2017 E  TITULAR 31.10.2017 

 
(*)  Em correção a Portaria nº 61.108 de 13.04.2018  
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PORTARIA N.º 61.260 de 4 de maio de 2018. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16213-4902 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A 

PROGRESSÃO, LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 

    e Portaria MEC 554/13)  Financeiros 
        

    Classe Denominação Nível  

        

01 2280057 23069.000614/18-30      

  Sandra Machado de Souza Lima 2016 / 2018  ASSISTENTE-A 02 15.02.2018 

02 1114956 23069.000615/18-84      

  Wagner Rambaldi Telles 2016 / 2018  ASSISTENTE-A 02 18.02.2018 

03 1866420 23069.085886/17-11      

  Leonardo Luiz Lima Navarro 2016 / 2018  ADJUNTO-A 02 02.02.2018 

04 2279476 23069.073741/17-77      

  Marco Antonio Conejero 2016 / 2018  ADJUNTO-A 02 15.02.2018 

05 2276899 23069.085889/17-54      

  Mateus Carvalho Amaral 2016 / 2018  ADJUNTO-A 02 03.02.2018 

06 2274292 23069.085888/17-18      

  Robisom Damasceno Calado 2016 / 2018  ADJUNTO-A 02 25.01.2018 

07 1144033 23069.072107/18-06      

  Sabrina de Oliveira Moura Dias 2016 / 2018  ADJUNTO-A 02 05.02.2018 

08 1222365 23069.024263/14-29      

  Ana Cristina Oliveira de Oliveira 2012 / 2014 C ADJUNTO 02 01.12.2014 

09 1222365 23069.022076/17-53      

  Ana Cristina Oliveira de Oliveira 2014 / 2016 C ADJUNTO 03 30.08.2016 

10 654094 23069.030336/18-45      

  Ismar Lima Cavalcanti 2016 / 2018 C ADJUNTO 04 02.04.2018  
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PORTARIA N.º 61.261 de 4 de maio de 2018. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16214-7142 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO ( POR 

MERITO ), LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 

 
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Interstício Situação Nova (Lei 12.772/12) Efeitos 

    e Portaria MEC 554/13) Financeiros 
        

    Classe Denominação Nível  

        

01 1333250 23069.072031/18-19      

  Neil de Medeiros 2016 / 2018 D ASSOCIADO 01 25.02.2018  
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PORTARIA N.º 61.262 de 4 de maio de 2018. 

 

 

Concessão de Aceleração na carreira 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder a progressão, (Aceleração) aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, 

nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 554/13, Lei nº 12.863/13, Lei n.º 11.344/06, da 

Resolução do CEP n.º 218/05, Decreto Lei 94.664/87, Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 

731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16215-8536 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A ACELERAÇÃO DA 

PROMOÇÃO, LEI 12.772/12 PORTARIA MEC 554/13 E LEI 12.863/13.   
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Situação Nova (Lei 12.772/12)  Bienio Efeitos 

    e Lei 12.863/13)   Finan. 
        

   Situação Reposicionamento Nível   

   Anterior     

01 18079938 23069.024650/17-16      

  Andre Constantino Yazbek ADJ-A2 C - ( ADJUNTO ) 01 2013/2015 14.11.2016  
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PORTARIA N.º 61.263 de 4 de maio de 2018. 

 

 

Concessão de Aceleração na carreira 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder a progressão, (Aceleração) aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, 

nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 554/13, Lei nº 12.863/13, Lei n.º 11.344/06, da 

Resolução do CEP n.º 218/05, Decreto Lei 94.664/87, Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 

731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16216-8536 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A ACELERAÇÃO DA 

PROMOÇÃO, LEI 12.772/12 PORTARIA MEC 554/13 E LEI 12.863/13.  
Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Situação Nova (Lei 12.772/12)  Efeitos 

    e Lei 12.863/13)  Financeiros. 
        

   Situação Reposicionamento  Nível  

   Anterior     

01 2210910 23069.003173/18-28      

  Raphael Midea Cuccovia Vasconcelos Reis ASS-A1 C - ( ADJUNTO )  01 14.03.2018  
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PORTARIA N.º 61.264 de 4 de maio de 2018. 

 

 

Dá posicionamento na carreira de 

Docentes. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder a progressão (Reposicionamento) aos Docentes relacionados no anexo à Portaria nos 

termos da Lei 12.772/12, Portaria Ministerial nº 554/13, Lei nº 12.863/13, lei nº11.344/06, da 

Resolução CEP nº 218/05, Decreto Lei nº 94.664/87, Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 

731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16218-995 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A  

REPOSICIONAMENTO NA CARREIRA, LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13  
 
 

Ordem Mat. Processo/ Nome Situação Nova (Lei 12.772/12)  Efeitos 

 Siape   e Portaria MEC 554/13)  Financeiros 
         

   Situação  Reposicionamento  Nível  

   Anterior      

01 1641125 23069.002191/18-92       

  Jose de Albuquerque Calasans Maia ADJ-A1  D - ( ASSOCIADO )  01 16.07.2016                                  
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PORTARIA N.º 61.265 de 4 de maio de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 

Estatuto; 

  

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Engenharia Mecânica, da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.072301/2018-83,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º  Designar, dentre os eleitos através da lista tríplice, JORGE ALBERTO RODRIGUEZ 

DURAN, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1422334, pertencente ao Quadro 

Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do 

Departamento de Engenharia Mecânica, da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta 

Redonda. 

 

Art. 2º Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir de sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

  

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16218-995 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.266 de 4 de maio de 2018. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais; 

 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 

Estatuto; 

  

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 

 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 

 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 

de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 

Engenharia Mecânica, da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda; e 

 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.072301/2018-83,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, dentre os eleitos através da lista tríplice, FABIO JOSE BENTO BRUM, Professor 

do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 2263367, pertencente ao Quadro Permanente da 

Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de 

Engenharia Mecânica, da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda. 

 

Art. 2º Esta designação não corresponde a função gratificada.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16218-995 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 61.270 de 4 de maio de 2018. 

 

 

Concessão de Progressão / Promoção 

Funcional e/ou Retribuição por Titulação de 

Docente. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos Docentes 

relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, da Lei nº 12.772/12, Portaria Ministerial nº 

554/13, Lei nº 12.863/13, Lei nº 11.344/06, da Resolução do CEP nº 218/05, Decreto Lei 94.664/87, 

Portaria MEC nº 475/87 e Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os efeitos financeiros 

decorrentes. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

REITOR 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 16221-562 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO E RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO - ( LEI 12.772/12 E LEI Nº 12.863/13 ) 
 

Ordem Mat. Siape Processo/ Nome Retribuição Situação Nova (Lei 12.772/12 Efeitos 
   p/Titulação e Portaria MEC 554/13) Financeiro 
        

    Nível Classe Denominação  

01 6303015 23069.030713/17-65      

  Jose Aurelino Damasceno Ferreira Filho Doutorado 1 C ADJUNTO 30.05.2017 

 
Em correção a Portaria nº 61.159 de 24.04..2018.  
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL - 2018 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária – Higiene Veterinária e 

Processamento Tecnológico de Produtos de Origem Animal, da Universidade Federal Fluminense, 

considerando o que estabelece a Resolução 498/2016 de 30.11.2016 do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, faz saber que estarão abertas as inscrições para os exames de seleção ao Curso de Pós–

Graduação “Stricto-sensu” (Mestrado), na forma deste Edital. 

 

1. DO PÚBLICO-ALVO 

 

Médico Veterinário, Zootecnista, Engenheiro Agrônomo, Tecnólogo de Alimentos, Engenheiro de 

Alimentos, Engenheiro Químico, Farmacêutico, Biólogo, Químico, Nutricionista, e áreas afins. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

Local: Secretaria Administrativa do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária 

Faculdade de Veterinária: Rua Vital Brazil Filho, 64 – Vital Brazil 

CEP: 24.230-340 – Niterói – RJ 

Tels.: (21) 2629-9520, 2629-9529, 2629-9541. E-mail: pghigvet@gmail.com.br 

Página: http://www.uff.br/higiene_veterinaria 

 

Período: 09 a 13/04/2018. 

Obs. Também serão aceitas inscrições realizadas pelo correio (postadas até a data limite) 

 

Horário: De 10:00 às 12:00 horas. 

 

Taxa de Inscrição: O valor da taxa de inscrição está fixado em R$ 150,00 (cem e cinquenta reais), a 

ser paga exclusivamente no Banco do Brasil através de “GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 

(GRU)”, seguindo os procedimentos: 

 

Preencha a GRU SIMPLES acessando o seguinte endereço:  

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 

 

Preencha todos os campos com as informações a seguir: 

 

- Código da Unidade Favorecida: 153056 

- Gestão: 15227 

- Código do Recolhimento: 28830-6 

- Número de Referência: 0250158142 

- Competência: 04/2018 

- Vencimento: 13/04/2018 

- CNPJ ou CPF do Contribuinte: coloque o seu CPF 

- Valor Principal: R$ 150,00 

- Valor Total: R$ 150,00 

- Clique em “Emitir GRU Simples” e imprima a guia a ser paga em qualquer agência do Banco do 

Brasil. 

 

Obs.: Será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 02 de junho de 

2007, e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do referido Decreto.  Estes candidatos 

deverão apresentar cópia de comprovante em que conste seu número de identificação social (NIS) 

atribuído pelo Cadastro Único, para conferência pelo Programa de Pós-Graduação junto ao sistema do 

governo. 
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Os candidatos que desejarem solicitar isenção da taxa de inscrição para a seleção poderão fazê-lo no 

período de 03 a 05/04/2018. A cópia de comprovante em que conste o número de registro do CadÚnico 

deve ser enviada para o e-mail pghigvet@gmail.com, assim como o requerimento de isenção (conforme 

anexo 3). As inscrições dispensadas do pagamento serão homologadas e divulgadas na página do 

Programa de Pós-Graduação (www.uff.br/higiene_veterinaria ) no período de inscrição regular (09 a 

13/04/2018.). Os candidatos que tiverem o pedido de isenção de pagamento indeferido poderão efetuar 

o pagamento durante o período de inscrições.   

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelos telefones (21) 2629-9520, 2629-9529, 2629-9541 ou 

pelos e-mails pghigvet@gmail.com ou pghigvet@vm.uff.br. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Os formulários abaixo deverão ser adquiridos em seus "links" abaixo relacionados. A entrega 

incompleta da documentação exigida, no ato da inscrição, a mesma será automaticamente 

INDEFERIDA. 
 

- Cópia legível do RG, CPF; 

 

- Cópia legível do Diploma de Graduação (frente e verso) ou declaração de conclusão de curso; 

 

- Cópia legível do histórico escolar da Graduação; 

 

- Currículo modelo Lattes  (impresso e comprovado, devidamente encadernado). OBS: a comprovação 

do curriculum vitae refere- se aos certificados e outros documentos relacionados às informações citadas 

no referido currículo; 

 

- Duas fotos 3x4 recentes; 

 

- Duas cartas de apresentação (http://www.uff.br/higiene_veterinaria/carta_recomendacao.doc); 

 

- Termo de Compromisso firmado no ato da inscrição de disponibilidade de horário 

(http://www.uff.br/higiene_veterinaria/termo_compromisso_mestrado.doc); 

 

- Cópia da GRU paga; e; 

 

- Formulário de inscrição, disponível no final deste Edital, devidamente preenchido. (Anexo 1);   

 

ATENÇÃO 

 

- Títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução n. 498/2016 do Conselho de 

Ensino e Pesquisa (CEP) - UFF; 

 

- Não serão, em hipótese alguma, aceitos novos documentos para serem apensados fora do período de 

inscrição; 

 

- Os candidatos não selecionados poderão retirar a sua documentação na Secretaria do Programa de 

Pós- Graduação, a partir da divulgação do resultado final, tendo um prazo de 90 (noventa dias) para a 

retirada da mesma, após o qual, a referida documentação será inutilizada e descartada, e; 

 

- Somente serão considerados efetivamente matriculados os candidatos aprovados que, no ato da 

matrícula, apresentarem os originais dos seguintes documentos: RG, CPF e Diploma de Graduação - 

frente e verso (ou declaração comprobatória de conclusão do referido curso). 

 

4. DAS VAGAS 

 

O número de vagas consta, em um total, de 20 (vinte) existindo a disponibilidade de mais 01 (uma) 
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vaga destinada a candidatos estrangeiros. Caso não seja preenchida a vaga destinada a candidatos 

estrangeiros, o Programa poderá utilizá-la para candidatos brasileiros, selecionados na ordem de 

classificação. 

 

5. DA SELEÇÃO 

 

A seleção consistirá nas seguintes etapas, conforme a seguir: 

 

5.1. Prova de conhecimento – Teórica - Peso 4 - Prova dissertativa de conhecimento específico da 

área do Programa de Pós-Graduação, com duração máxima de 3 horas. 

 

5.2. Prova de inglês - Escrita - Peso 2, com duração máxima de 2 horas. Não será permitido o uso de 

dicionário 

 

5.3. Análise do Curriculum Lattes + Defesa de Memorial: - Oral - Peso 4. A Defesa do Memorial 

terá a duração de 15 min para cada candidato, podendo o mesmo apresentar o Memorial em “Power 

point”. 

 

A Defesa do Memorial [Apresentação oral] versará sobre os motivos em que se baseia a decisão de se 

candidatar a vaga no mestrado, com relato dos seguintes itens: 

 

• Formação acadêmica – graduação, especialização, outros cursos na área de atuação.  

 

• Atividades profissionais – técnicas, científicas, prestação de serviços, entre outras, associadas à área 

de atuação. 

 

• Atividades docentes – detalhamento da experiência em sala de aula. 

 

• Atividades administrativas – coordenações, direção escolar, etc.  

 

• Títulos, homenagens, aprovação em concursos, etc.  

 

• Produção científica e de divulgação. 

 

Obs.: Ao final de cada etapa, será divulgado o resultado parcial, sendo informado se o candidato está 

habilitado ou não para realizar a próxima etapa, com o devido período de impetração de recursos. 

 

ATENÇÃO:  O candidato será considerado apto quando obtiver média aritmética ponderada dos itens 

5.1 (PESO 4, – quatro), 5.2 (PESO 2, – dois) e 5.3 (PESO 4, – quatro) com nota maior ou igual a 6,0 

(seis). 

 

6. DO CALENDÁRIO 

 

O calendário para realização da seleção se encontra discriminado no Anexo 2. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E IMPETRAÇÃO DE RECURSOS 

 

7.1. O resultado final será divulgado no dia 26 de abril de 2018. 

 

7.2. A decisão da Comissão de Seleção para Admissão no Programa de Pós-Graduação é irrecorrível, 

salvo por inobservância dos preceitos do Regulamento Geral para os Programas Pós-Graduação Stricto- 

Sensu da UFF e do Regulamento Específico do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária – 

Higiene Veterinária e Processamento Tecnológico de Produtos de Origem Animal 

(http://www.uff.br/higiene_veterinaria/doc/regimento.pdf), hipótese em que caberá recurso ao 

Colegiado do Programa no prazo de 02 dias úteis, a contar da divulgação do resultado. 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LII – N.° 080 07/052018  SEÇÃO IV                            PÁG. 037 

 

7.3. Modelo de Requerimento de Impetração de Recursos (disponível na página eletrônica do Programa 

de Pós-Graduação). 
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ANEXO 1: Formulário de Inscrição 

 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Ao Senhor Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária 

Área de Concentração em Higiene Veterinária e Processamento Tecnológico de Produtos de Origem 

Animal 

Rua Vital Brazil Filho, 64 – Vital Brazil – Niterói – RJ 

CEP: 24230-340 

Tel./Fax: (0xx21) 2629-9520 

E-mail: pghigvet@gmail.com  

 

Solicito a V. S.ª, minha inscrição como candidato ao Programa de Pós-Graduação em Medicina 

Veterinária – Higiene Veterinária e Processamento Tecnológico de Produtos de Origem Animal, ao 

nível de MESTRADO, a ter início no mês de maio do ano de 2018,  

Para este fim, informo: 

  

Nome de Registro: 

 

Nome Social: (Em cumprimento ao Decreto Federal nº 8727/2016)* 

 

Sexo: 
Data de nascimento 

......../......../........... 
Local: 

Nacionalidade: Identidade Órgão expedidor 

Telefone 

E-mail 

CPF  

Estado civil: Número de dependentes: 

Filiação:  

 

Endereço  

Endereço p/ correspondência  

Telefone  

* Decreto Federal nº 8727/2016, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da 

identidade de gênero de pessoas travestis ou transexuais no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional, fica garantida a adoção do nome social da pessoa travesti ou 

transexual. 

 

2-Em caso de emergência, notificar: 

Nome:.......................................................................................................................................... 

Endereço...................................................................................................................................... 

Telefone:...................................................................................................................................... 

 

3-Pretende trazer seus dependentes para esta cidade durante o curso?................................. 

 

4-De que recurso disporá para sua manutenção durante o curso?............................................ 

 

mailto:pghigvet@gmail.com
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5-Possui bolsa de estudo qual o órgão financiador?................................................................. 

 

6- Curso anterior realizado: 

 

Instituição: 

Cidade: 

Ano de ingresso: 

Ano de Defesa do Trabalho Final: 

 

7- Outros cursos realizados: 

 

Curso De Até Instituição Título obtido 

Graduação     

Especialização     

Mestrado     

     

 

8- Ocupação atual: 

 

Natureza do trabalho  

Cargo ou posição que ocupa  

Instituição/Empresa:  

Nome e cargo do superior imediato  

 

9-Atividades mais importantes desempenhadas até o presente. 

 

Natureza da atividade De Até Instituição Local 

     

     

 

 

    

 

 

Niterói / RJ ........... / ............../........... 

 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO 2: Calendário das etapas do processo seletivo: 

 

ETAPA 
DATA/PERÍO

DO 
HORÁRIO LOCAL 

Inscrição 09 a 13/04/2018 De 10:00 às 12:00 h 
Coordenação do Programa de Pós-

Graduação 

Análise do Curriculum 

Lattes 
16/04/2018 De 9:00 às 17:00 h 

Coordenação do Programa de Pós-

Graduação 

Prova de 

Conhecimento Teórico 
18/04/2018 De 9:00 às 12:00 h 

Auditório do Programa de Pós-

Graduação 

Prova de Inglês 18/04/2018 De 14:00 às 16:00 h 
Auditório do Programa de Pós-

Graduação 

Defesa de Memorial 19/04/2018 De 9:00 às 17:00 h 
Auditório do Programa de Pós-

Graduação 

Divulgação do 

Resultado Final 
25/04/2018 14:00 h 

http://www.uff.br/higiene_veterinari

a/ 

Recurso do Resultado 

Final 
26/04/2018 De 10:00 às 12:00 h 

Coordenação do Programa de Pós-

Graduação 

Data de Matrícula 02/05/2018 De 10:00 às 12:00 h 
Coordenação do Programa de Pós-

Graduação 

 

 

 

http://www.uff.br/higiene_veterinaria/
http://www.uff.br/higiene_veterinaria/
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ANEXO 3: Requerimento para Isenção de Taxa de Inscrição: 
 

 

ISENÇÃO DE TAXA 

REQUERIMENTO 

 

 

Eu, __________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

___________________, Orgão Exp.:___________, CPF nº:________________ residente à 

___________________________________________________________________________, 

Bairro:__________________, Cep.: ___________, Cidade:________________________, 

Estado:___________________________, Telefone(s): ___________________, e-mail: 

____________________________________ , venho requerer  à  Coordenação  do  Programa de Pós-

Graduação em Higiene Veterinária e Processamento Tecnológico de Produtos de Origem Animal da 

UFF isenção de pagamento da taxa de  inscrição para o processo seletivo de 2018. 

 

 

Declaro ser verdadeiro o documento apresentado junto a este requerimento. 

 

 

Niterói, _____ de _______________ de 2018. 

 

 

 


